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61.740,00 (sessenta e um mil setecentos e quarenta 
reais), BIOPULSE BRASIL EIRELLI ME, vencedora 
no lote 10 no valor total de R$ 1.938,60 (um mil 
novecentos e trinta e oito reais e sessenta centavos), 
BRUNO DO CARMO FERREIRA, vencedora no 
lote 64 no valor total de R$ 739,99 (setecentos 
e trinta e nove reais e noventa e nove centavos), 
C NOVAKOWSKI MESAS E CADEIRAS LTDA, 
vencedora nos lotes 15 e 16 no valor total de R$ 
14.060,64 (quatorze mil sessenta reais e sessenta 
e quatro centavos), CAZELE SPORT LTDA EPP, 
vencedora nos lotes 12, 29, 30, 31, 33, 34, 40, 41, 
46, 49, 63, 65 e 68 no valor total de R$ 27.399,70 
(vinte e sete mil trezentos e noventa e nove reais 
e setenta centavos), FADINI SOLUCOES LTDA, 
vencedora nos lotes 42, 52 e 55 no valor total de 
R$ 2.405,88 (dois mil quatrocentos e cinco reais e 
oitenta e oito centavos), FORMIGARI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA, vencedora no lote 54 no valor 
total de R$ 1.840,00 (um mil oitocentos e quarenta 
reais), LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, vencedora nos lotes 
53, 59, 71 e 73 no valor total de R$ 18.692,49 
(dezoito mil seiscentos e noventa e dois reais e 
quarenta e nove centavos), M.K.R. COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, vencedora 
no lote 60 no valor total de R$ 1.126,00 (um mil 
cento e vinte e seis reais), MAXIMUS COMERCIO 
DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, vencedora 
no lote 74 no valor total de R$ 4.338,00 (quatro 
mil trezentos e trinta e oito reais), MOVETEC 
COMERCIAL LTDA ME, vencedora nos lotes 21, 
22 e 36 no valor total de R$ 31.916,00 (trinta e 
um mil novecentos e dezesseis reais), NORTE SUL 
DISTRIBUIDORA LTDA, vencedora nos lotes 35 e 
37 no valor total de R$ 4.176,26 (quatro mil cento 
e setenta e seis reais e vinte e seis centavos) e 
PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA, vencedora 
no lote 1 no valor total de R$ 1.890,00 (um mil 
oitocentos e noventa reais).

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Mediante indicação da pregoeira e parecer 
jurídico HOMOLOGO a proposta elaborada pela 
empresa  LUIZ ANTONIO DA SILVA FELICIO, 
ALFABRINK COMERCIAL LTDA, ARTFLEX 
MOVEIS ESCOLARES LTDA, BIOPULSE BRASIL 
EIRELLI ME, BRUNO DO CARMO FERREIRA, 
C NOVAKOWSKI MESAS E CADEIRAS LTDA, 
CAZELE SPORT LTDA EPP, FADINI SOLUCOES 
LTDA, FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA, LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, M.K.R. COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, MAXIMUS 
COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, 
MOVETEC COMERCIAL LTDA ME, NORTE SUL 
DISTRIBUIDORA LTDA e PLAYRIO PARQUES 
INFANTIL LTDA.

Vargem Alta/ES,
09 de maio de 2024.

ELIESER RABELLO
Prefeito Municipal

Protocolo 1317876

Venda Nova do Imigrante

AVISO DE RETIFICACAO
PREGÃO ELETRONICO N 000014/2024 (SRP) 
WCompras ID 300465

CÓDIGO CIDADES:
2024.072E0700001.02.0013LL
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
RETIFICAÇÃO DO OBJETO de certame licitatório, 
conforme segue: Pregão Eletrônico nº 000014/2024 
WCompras  ID 300465.
ONDE SE LÊ:

Objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS PARA 
FESTAS E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO 
DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. ITENS PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA ME EPP E EQUIPARADAS E ITENS AMPLA 
PARTICIPACAO.

LEIA-SE:
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS PARA 
FESTAS E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO 
DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. ITENS PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA ME EPP E EQUIPARADAS E ITENS AMPLA 
PARTICIPACAO.
Demais cláusulas pemanecem inalteradas.

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1318115

Vila Velha

COMUNICADO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2024

PROCESSO Nº 24.122/2023
O Município de Vila Velha, através da Comissão 
Permanente de Contratação, torna público aos 
interessados PRIMEIRA LISTA DE LEILOEIROS 
OFICIAIS credenciados, até a presente data, através 
do CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 003/2024, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À 
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, BENS MÓVEIS 
E MATERIAL DE CONSUMO INSERVÍVEL DE 
PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VILA VELHA, POR DEMANDA, POR MEIO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO 
PÚBLICO, SEM ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, conforme processo 
administrativo nº 24.122/2023, à saber:

Processo de 
requerimento

Leiloeiros Oficiais

30910/2024 HIDIRLENE DUSZEIKO
24955/2024 GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE 

OLIVEIRA
32456/2024 GABRIEL FARDIN PEREIRA
29502/2024 PIETRANGELO ROSALÉM
29573/2024 SERGIO DE PAULA PEREIRA

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quinta-feira, 9 de Maio de 2024 às 21:18:10
Código de Autenticação: b47d9e6e
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sexta-feira, 10 de Maio de 2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico 000008/2024

Processo nº. 000584/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE TENDAS, CADEIRAS, MESAS E BANHEIROS 
QUÍMICOS PARA FESTAS E EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS NO MUNICÍPIO

Mediante parecer e indicação da Pregoeira e 
Procuradora Geral desta Prefeitura Municipal de 
Venda Nova do Imigrante -ES, HOMOLOGO o 
presente Pregão Eletrônico de Nº000008/2024, 
no valor de R$ 254.569,60 (duzentos e cinquenta 
e quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais e 
sessenta centavos). Em favor  da empresa EVENTS 
MACCHINA LTDA - ME nos lotes 1, 2, 15, 16, 17, 
18, 19, 22, 23 e 26 no valor total de R$ 115.460,00 
(cento e quinze mil quatrocentos e sessenta reais) 
e PIC-BUM INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICO 
LTDA - ME nos lotes 6, 9, 10, 11, 12, 20, 21 e 
24 no valor total de R$ 139.109,60 (cento e trinta 
e nove mil cento e nove reais e sessenta centavos)

Venda Nova do Imigrante-ES, 08 de maio de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1317952

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000008/2024

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do 
Imigrante-ES, através da Pregoeira, torna público 
para o conhecimento dos interessados, o resultado 
do Pregão Eletrônico Nº 000008/2024.

RESULTADO

EVENTS MACCHINA LTDA - ME nos lotes 1, 2, 
15, 16, 17, 18, 19, 22, 23 e 26 no valor total de 
R$ 115.460,00 (cento e quinze mil quatrocentos 
e sessenta reais) e PIC-BUM INDUSTRIA, 
COMERCIO E SERVICO LTDA - ME nos lotes 6, 
9, 10, 11, 12, 20, 21 e 24 no valor total de R$ 
139.109,60 (cento e trinta e nove mil cento e nove 
reais e sessenta centavos)

Venda Nova do Imigrante-ES, 09 de maio de 2024.

Alexandra de  Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1317958

Termos

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2024
CIDADES 2024.072E0700001.09.0008

Ratifico a Dispensa nº 010/2024, referente a 
contratação para contratação da empresa TICKET ES 
TECNOLOGIA LTDA - 30.585.478/0001-91 para 
fornecimento de ingressos para entrada solidária no 
dia 11 de maio para a 36º Festa de Emancipação do 
Município de Venda Nova do Imigrante, no valor de 
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Venda Nova do Imigrante, 09 de maio de 2024.

João Paulo Schettino Mineti
Prefeito

Protocolo 1318238

Aditivo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001
Extrato do 1º Termo Aditivo do Termo de colaboração 
nº. 004/2023. PROCESSO nº. 1338/2023 e 
PROTOCOLO 10721/2024, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/
ES, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e a OSC APAE- ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, inscrita no CNPJ sob 
nº 31.724.438/0001-46, tendo como OBJETO a 
prorrogação período de vigência da parceria para 
até 30/06/2024, sem alteração no valor global 
do repasse, modificando Cláusula 6.1 do Termo 
de Colaboração, sendo o presente Termo Aditivo 
publicado também no site da Prefeitura Municipal 
de Venda Nova do Imigrante. Gestora da Parceria: 
Claudiana Ferrandi. VIGÊNCIA DA PARCERIA: 
22/09/2023 a 30/06/2024. DATA DE ASSINATURA 
DO TERMO ADITIVO: 08/05/2024.

Bruna Zandonade Feitoza
Secretária Municipal de Assistência Social

Protocolo 1317913

Errata

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
27/2024 - WA PRODUÇÕES LTDA

NA PUBLICAÇÃO DO DIA 09/05/2024, EDIÇÃO Nº 
2.511 PÁGINA 172,  RESUMO DO CONTRATO Nº 
27/2024

ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024 à 29 
de julho de 2024.

LEIA-SE: VIGÊNCIA: 08 de maio de 2024 à 08 de 
agosto de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1317955

AVISO DE RETIFICACAO
PREGÃO ELETRONICO N 000014/2024 (SRP) 
WCompras ID 300465

CÓDIGO CIDADES:
2024.072E0700001.02.0013LL
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
RETIFICAÇÃO DO OBJETO de certame licitatório, 
conforme segue: Pregão Eletrônico nº 000014/2024 
WCompras  ID 300465.
ONDE SE LÊ:

Objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS PARA 
FESTAS E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO 
DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. ITENS PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA ME EPP E EQUIPARADAS E ITENS AMPLA 
PARTICIPACAO.
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LEIA-SE:
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS PARA 
FESTAS E EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO 
DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. ITENS PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA ME EPP E EQUIPARADAS E ITENS AMPLA 
PARTICIPACAO.
Demais cláusulas pemanecem inalteradas.

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1318118

Viana

Decreto

DECRETO Nº 091/2024
APROVA O PARCELAMENTO DO SOLO 
CARACTERIZADO COMO DESMEMBRAMENTO DE 
UMA ÁREA DE TERRENO MEDINDO 9.735,51M², 
SITUADA NA RUA DENOMINADA SANTA 
HELENA, BAIRRO VILA BETHÂNIA, NESTE 
MUNICÍPIO, A REQUERIMENTO DE PLACE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, em suas atribuições conferidas 
pelo inciso IV, art. 60, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando disposições da Lei Federal 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, e, da Lei Municipal 2.829, 
de 27 de dezembro de 2016; considerando Processo 
Administrativo protocolado sob nº 1162/2024, 
e, considerando Parecer Técnico nº 002/2024 da 
Gerência de Aprovação de Projetos.

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o parcelamento do solo 
caracterizado como desmembramento da Área de 
terreno medindo 9.735,51m², situada na Rua 
Santa Helena, bairro Vila Bethânia, neste Município, 
a requerimento de Place Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., em conformidade com o 
documento apresentado, devidamente registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício 
de Viana, Matrícula nº 4.619, do livro 02, e planta 
aprovada pela Gerência de Aprovação de Projetos.

Art. 2º A situação atual da Área de terreno medindo 
9.735,51m², a ser desmembrada, compreendem a 
seguinte forma e confrontação:
I - Área de 9.735,51m² - Matrícula n° 4.619:
a) Frente: com a Rua Padre Leandro, em dez 
segmentos de reta medindo (10,03 + 3,44 + 7,29 + 
11,54 + 10,15 + 20,99 + 18,38 + 8,96 + 20,42 + 
11,15), totalizando 122,35m  (cento e vinte e dois 
metros e trinta e cinco centímetros);
b) Fundos: com a Estrada de Ferro Leopoldina, 
em dois segmentos de reta medindo (30,02 + 
23,37), totalizando 53,39m (cinqüenta e três metros 
e trinta e nove centímetros);
c) Lado direito: com o Rio Formate, em doze 
segmentos de reta medindo (16,50 + 16,74 + 
13,16 + 26,31 + 29,09 + 19,06 + 31,53 + 16,97 
+ 15,25 + 18,92 + 5,59 + 13,07), totalizando 
222,19m (duzentos e vinte e dois metros e dezenove 
centímetros);
d) Lado esquerdo: com a Rua Santa Helena, em 
doze segmentos de reta medindo (20,80 + 16,76 
+ 18,23 + 8,14 + 29,07 + 10,53 + 8,30 + 1,65 + 
10,52 + 18,28 + 17,84 + 4,38), totalizando 164,50m 
(cento e sessenta e quatro metros e cinquenta 
centímetros);
e) Perímetro: 562,43m (quinhentos e sessenta 
e dois metros e quarenta e três centímetros);

f) Área: 9.735,51m² (nove mil setecentos e 
trinta e cinco metros e cinquenta e um decímetros 
quadrados);

Art. 3º Ficam desmembradas a área a que se refere o 
art. 2º deste Decreto em ÁREA A, e ÁREA B (ÁREA 
REMANESCENTE), passando a se configurar da 
seguinte forma e com as seguintes confrontações:

I - ÁREA A:
a) Frente: com a Rua Padre Leandro, em oito 
segmentos de reta medindo (3,44 + 7,29 + 11,54 + 
10,15 + 20,99 + 18,38 + 8,96 + 1,52), totalizando 
82,27m (oitenta e dois metros e vinte e sete 
centímetros);
b) Fundos: com a Área B (Área Remanescente), 
em quatro segmentos de reta medindo 
(15,81+32,90+28,51+26,43), totalizando 103,65m 
(cento e três metros e sessenta e cinco centímetros);
c) Lado direito: com a Área B (Área Remanescente), 
em dois segmentos de reta medindo (14,40 + 8,76), 
totalizando 23,16m (vinte e três metros e dezesseis 
centímetros);
d) Lado esquerdo: com a Rua Santa Helena, em cinco 
segmentos de reta medindo (10,52 + 18,28 + 17,84 
+ 4,38 + 10,03), totalizando 61,05m (sessenta e um 
metros e cinco centímetros);
e) Perímetro: 270,13m (duzentos e setenta metros e 
treze centímetros);
f) Área: 2.935,04m² (dois mil e novecentos e trinta 
e cinco metros e quatro decímetros quadrados).

II - ÁREA B (ÁREA REMANESCENTE):
Área Remanescente de 6.800,47m² - Matrícula n° 
4.619:
g) Frente: com a Rua Padre Leandro, em 
dois segmentos de reta medindo (18,90 + 
11,15), totalizando 30,05m (trinta metros e cinco 
centímetros);
h) Fundos: com a Estrada de Ferro Leopoldina, 
em dois segmentos de reta medindo (30,02 + 
23,37), totalizando 53,39m (cinqüenta e três metros 
e trinta e nove centímetros);
i) Lado direito: com o Rio Formate, em doze 
segmentos de reta medindo (16,50 + 16,74 + 13,16 
+ 26,31 + 29,09 + 19,06 + 31,53 + 16,97 + 15,25 
+ 18,92 + 5,59 + 13,07) 222,19m (duzentos e vinte 
e dois metros e dezenove centímetros);
j) Lado esquerdo: com Rua Santa Helena e Área 
A, em 14 segmentos de reta medindo (20,80 + 16,76 
+ 18,23 + 8,14 + 29,07 + 10,53 + 8,30 + 1,65 + 
26,43 + 28,51 + 32,90 + 15,81 + 8,76 + 14,40), 
totalizando 240,29m (duzentos e quarenta metros e 
vinte e nove centímetros);
k) Perímetro: 545,92m (quinhentos e quarenta 
e cinco metros e noventa e dois centímetros);
l) Área: 6.800,47m² (seis mil e oitocentos 
metros e quarenta e sete decímetros quadrados);

Art. 4.  No prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da aprovação do projeto de 
desmembramento, deve o interessado protocolá-lo 
em Cartório de Registro de Imóveis, sob pena de 
caducidade.

Art. 5º A edificação nos lotes resultantes deste 
desmembramento depende de inscrição no Cartório 
de Registro de Imóveis.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana/ES, 09 de maio de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1318198


